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DIARIO OFICIAL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3203 de 03/01/2020) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 0031/2020 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustíveis para frota municipal de veículos do 1° Distrito. 
Valor: R$ 205.125,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES 
LTDA 
Processo: 0004/2020 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustíveis para frota municipal de veículos do 2° Distrito. 
Valor: R$ 205.638,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 0035/2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustíveis para frota municipal de veículos da SMS do 1° 
Distrito. 
Valor: R$ 99.260,85 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo: 0036/2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustíveis para frota municipal de veículos da SMS do 1° 
Distrito. 
Valor: R$ 227.813,28 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA - ME. 
Processo: 10100/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Locação de estruturas para evento “Folia de Reis 2020”, em adesão a ata 
de R.P 006-B/CPL/2019 da Prefeitura Municipal de Japeri.  
Valor: R$ 11.180,04  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2009 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
quarto Termo Aditivo, celebrado com LACEPAR 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
referente a locação de imóvel comercial,  com 25 lojas salas, 
sito a Rua Sebastião de Lacerda, 35 – Centro – Paty do 
Aferes/RJ, em 05 (cinco) meses, a partir de 31 de dezembro de 
2019. 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Procurador Geral do Município: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO


